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Nº 516/2013
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 24/2013

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 21/2013

Objeto: O registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de tampão de
ferro para poço.

HOMOLOGO o procedimento
da presente licitação a proponente
vencedora:

FUNDIÇÃO IRMÃOS OLIVETTI
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Item 1, 60 peças de Tampão De
Poço De Visita Em Ferro Fundido
Articulado Diâmetro 600 Mm Para 40
Toneladas, Com Aro, Padrão Pmsp,
Conforme Nbr 10160, Impresso
Emblema “Pmi-Itatiba”, valor unitário
de R$ 219,00 (cento e dezenove
reais) e valor total de R$ 13.140,00
(treze mil cento e quarenta reais).

À Seção de Licitações para as
medidas de direito, na conformidade
da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.
Comunique-se.

Em 25 de março de 2013

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

Pregão Presencial Nº 30/2013,
Edital Nº 35/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
fraldas descartáveis. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 17 de Abril de
2013, das 09horas. as 09h30min., na
Seção de Licitações da Prefeitura
do Município de Itatiba, situada na
Avenida Luciano Consoline, n. 600,
Jardim de Lucca. O edital fica
disponível no endereço acima das
09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 31/2013,
Edital Nº 36/2013, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
materiais de escritório e de
artesanato. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 18 de Abril
de 2013, das 09horas. as 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Luciana Frigério Oliveira
Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 14/2013
PREGÃO 160/2012

Processo: 000000005090 / 2012

Aos 19 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 160/2012, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 08/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
contratação de serviços de som.

FORNECEDOR: 001822 FANTASY
PROMOCOES ARTISTICAS
ENDEREÇO: RUA  MELVIN JONES 55
BAIRRO: JD ANA MARIA
CIDADE: JUNDIAÍ         ESTADO: SP

CEP: 13208-800
TELEFONE: (11) 4522-7125      FAX:
CPF/CNPJ: 51.920.718/0001-37
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 05 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNE-
CIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 160/2012.

2.1 – O compromisso de entre-
ga só estará caracterizado medi-
ante ordem de serviço, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 160/2012.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de vali-
dade da Ata de Registro de Preços,
os preços não serão reajustados,
ressalvada a superveniência de nor-
mas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de Registro
de Preços na Imprensa Oficial do
Município, que é condição indis-
pensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, con-
forme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

FANTASY ESTRUTURAS PARA EVENTOS
LTDA ME

Sr. Aguinaldo de Castro
RG. 9.947.196

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3
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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é uma
publicação sob a responsabilidade do
Departamento de Comunicação Social
da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida. Os
exemplares podem ser encontrados em
repartições públicas de âmbito
municipal, estadual e federal; bancas
de jornais, postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administrativo
“Ettore Consoline”, localizado a Av.
Luciano Consoline, 600 - Jd. de
Lucca - Itatiba - SP.

Tiragem: 3.000 exemplares
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

15/2013
PREGÃO 160/2012

Processo: 000000005090 / 2012

Aos 15 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em
Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por ARIOVALDO
HAUCK DA SILVA, Prefeito Municipal
em exercício, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 4.997.913 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 673.952.958-20, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 160/2012, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 08/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas
alterações e Decreto Municipal nº
5.769, de 28 de dezembro de 2009,
têm entre si, justo e avençado a
presente ata que, quando
publicada, terá efeito de
compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data,
fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classif icação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
contratação de serviços de som.

FORNECEDOR: 015374 DANIEL
MONTEIRO JUNIOR ME
ENDEREÇO: RUA  JOAO PANTANO 18
BAIRRO: AFONSO ZUPARDO
CIDADE: ITATIBA         ESTADO: SP
CEP: 13256-693
TELEFONE: (11) 4524-6933      FAX:
CPF/CNPJ: 12.147.974/0001-81
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10
DDR
PRAZO: 05 DIAS

2 – DA EXPECTATIVA DO
FORNECIMENTO: O ajuste com o
fornecedor registrado será
formalizado pela Prefeitura
mediante emissão de ordem de
serviço, observadas as disposições
contidas no Edital do PREGÃO 160/
2012.

2.1 – O compromisso de
entrega só estará caracterizado
mediante ordem de serviço,
decorrente desta Ata de Registro de
Preços e Edital de PREGÃO 160/
2012.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a

validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor
registrado se recuse a baixar os
preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e
convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas
propostas, gerando novo
julgamento e adjudicação para
esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação

fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e
contratados, assinam o presente
instrumento para todos os fins
previstos em direito, na presença das
duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram
e que também o subscrevem.

ARIOVALDO HAUCK DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

DANIEL MONTEIRO JUNIOR – ME
Sr. Daniel Monteiro Junior

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 16/2013
PREGÃO 160/2012

Processo: 000000005090 / 2012

Aos 20 dias do mês de março
de 2013, de um lado a PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, com
endereço na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em

Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita
no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-
77, representada por JOÃO
GUALBERTO FATTORI, Prefeito
Municipal, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade
RG n.º 7.146.751-8 SSP/SP e do CPF/
MF n.º 713.173.928-68, neste ato
denominada simplesmente
PREFEITURA, responsável pelo
PREGÃO 160/2012, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens
abaixo, homologada em 08/03/
2013, doravante denominada
Fornecedor, com base na Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 5.769, de 28
de dezembro de 2009, têm entre si,
justo e avençado a presente ata
que, quando publicada, terá efeito
de compromisso de fornecimento,
observada as condições
estabelecidas no ato convocatório
e consoante as cláusulas que se
seguem:

1 – DO FORNECEDOR
REGISTRADO: A partir desta data, fica
registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de
classificação, os preços do
fornecedor registrado a seguir
relacionado, objetivando a
contratação de serviços de som.

FORNECEDOR: 014916 T. SOM -
LOCAÇÃO DE APARELHOS DE SOM
ENDEREÇO: RUA  MAL. DEODORO DA
FONSECA 898
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: JUNDIAÍ         ESTADO: SP
CEP: 13201-002
TELEFONE: 0011-4581-5807      FAX:
0011-9649-5161               CPF/CNPJ:
09.453.169/0001-71
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 05 DIAS
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  2 – DA EXPECTATIVA DO FOR-

NECIMENTO: O ajuste com o forne-
cedor registrado será formalizado
pela Prefeitura mediante emissão de
ordem de serviço, observadas as
disposições contidas no Edital do
PREGÃO 160/2012.

2.1 – O compromisso de entre-
ga só estará caracterizado medi-
ante ordem de serviço, decorrente
desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 160/2012.

2.2 – O fornecedor registrado,
dentro dos quantitativos estimados,
fica obrigado a atender todos os
pedidos efetuados durante a
validade desta Ata de Registro de
Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS
REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos
necessários ao controle e
administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer
tempo, conforme previsto no Art. 16
do Decreto nº 5.769/09, o preço
registrado poderá ser revisto em
decorrência de eventual redução
daqueles existentes no mercado,
cabendo a PREFEITURA convocar os
fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor regis-
trado se recuse a baixar os preços
registrados, a PREFEITURA poderá
cancelar o registro e convocar todos
os fornecedores registrados para
oferecerem novas propostas,
gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de
validade da Ata de Registro de
Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a
superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze)
meses contada a partir da data de
sua publicação.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS: A publicação
fiel ou resumida desta Ata de
Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua
eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do
Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir
questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será
o Foro da Comarca de Itatiba, com
prejuízo a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. E, por estarem
assim justos e contratados, assinam
o presente instrumento para todos
os fins previstos em direito, na
presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o
subscrevem.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
PREFEITO MUNICIPAL

T. SOM LOCAÇÃO DE APARELHOS
DE SOM PARA EVENTOS LTDA – ME

Sra. Tatiana Ferreira de Oliveira
RG. 47.564.478-5

TESTEMUNHA 2
LAÍS DE CARVALHO VIDAL

RG 48.763.658-2

TESTEMUNHA 1
JEAN FELIPE GONTIJO

RG 30.383.905-3

NOTIFICAÇÃO nº 18466/2013

Interessada: VERA LUCIA FERREIRA
DA SILVA FARIA

Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente, a finalidade de
notificar o Sra. VERA LUCIA FERREIRA DA
SILVA FARIA  proprietária do  imóvel
localizado na  RUA MAERCIO FELICIO,
Q – 08   L - 19, (REGISTRO 53909) LT RES
ITATIBA PARK, para  capinar e podar
toda a vegetação, retirando, através
de caçambas, o material oriundo da
poda, inclusive materiais servíveis e
inservíveis, mantendo-o limpo e não
ateando fogo,  referente ao  seu
imóvel  acima descrito,  num  prazo
máximo de 10 (dez) dias  a contar da
data de publicação,  devido  a
preservação da saúde e da
segurança públicas principalmente no
tocante aos imóveis  lindeiros,
conforme exigências dos  artigos 160
da Lei Municipal nº 3.053/98 – Código
de Posturas.

Como  não foi possível a
entrega via correios até  a  
presente data,  publica-se  a
presente imposição,    cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

 
Itatiba, 03 de Abril de 2013

 
JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI

Chefe da Seção de Fiscalização
 

                               
NOTIFICAÇÃO Nº 18473/2013
 
Interessada: TERESA CUSTÓDIO

DA SILVA
Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
 
Tem a presente, a finalidade de

notificar  o  SRA  TERESA CUSTÓDIO
DA SILVA   proprietária do  imóvel
localizado na  RUA CATHARINA LUIZA
GASPARINE LEARDINE, 88, (REGISTRO
54373) LT RES ITATIBA PARK, para 
capinar e podar toda a vegetação,
retirando, através de caçambas, o
material oriundo da poda, inclusive
materiais servíveis e inservíveis,
mantendo-o limpo e não ateando
fogo,  referente ao  seu imóvel 
acima descrito,  num  prazo máximo
de 10 (dez) dias  a contar da data de
publicação,  devido  a preservação

da saúde e da segurança públicas
principalmente no tocante aos
imóveis  lindeiros, conforme exigências
dos  artigos 160 da Lei Municipal nº
3.053/98 – Código de Posturas.

Como  não foi possível a
entrega via correios até  a  
presente data,  publica-se  a
presente imposição,    cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

 
Itatiba, 03 de Abril de 2013

 
JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI

Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO Nº 18489/2013
 
Interessada: EDSON CARLOS

MORAES MARTINS
Assunto: LIMPEZA DE TERRENO
 
Tem a presente, a finalidade de

notificar  o  PASr.  EDSON CARLOS
MORAES MARTINS  proprietário do 
imóvel localizado na  AV MARCELO
GERVASIO DIAN, Q – 15    L - 22,
(REGISTRO 54506) LT RES ITATIBA
PARK, para  capinar e podar toda a
vegetação, retirando, através de
caçambas, o material oriundo da
poda, inclusive materiais servíveis e
inservíveis, mantendo-o limpo e não
ateando fogo,  referente ao  seu
imóvel  acima descrito,  num  prazo
máximo de 10 (dez) dias  a contar
da data de publicação,  devido  a
preservação da saúde e da
segurança públicas principalmente
no tocante aos imóveis  lindeiros,
conforme exigências dos  artigos 160
da Lei Municipal nº 3.053/98 –
Código de Posturas.

Como  não foi possível a
entrega via correios até  a  
presente data,  publica-se  a
presente imposição,    cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

 
Itatiba, 03 de Abril de 2013

 
JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI

Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO Nº 18457/2013
 
Interessada: ORLANDO BUENO
Assunto: LIMPEZA DE TERRENO

Tem a presente, a finalidade de
notificar  o  Sr.  ORLANDO BUENO 
proprietário do  imóvel localizado
na  RUA VANESSA THOMPSON, Q – 06
  L - 02, (REGISTRO 53861) LT RES
ITATIBA PARK, para  capinar e podar
toda a  vegetação, retirando, através
de caçambas, o material oriundo da
poda, inclusive materiais servíveis e
inservíveis, mantendo-o limpo e não
ateando fogo,referente ao  seu
imóvel  acima descrito,  num  prazo
máximo de 10 (dez) dias  a contar
da data de publicação,devido  a

preservação da saúde e da
segurança públicas principalmente
no tocante aos imóveis  lindeiros,
conforme exigências dos  artigos 160
da Lei Municipal nº 3.053/98 – Código
de Posturas

Como  não foi possível a
entrega via correios até  a  
presente data,  publica-se  a
presente imposição,    cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

 
Itatiba, 03 de Abril de 2013

 
JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI

Chefe da Seção de Fiscalização
 

NOTIFICAÇÃO Nº 17959/2012

Interessada: JOÃO BATISTA PETRIM
Assunto: REGULARIZAÇÃO DE

PROJETO
Processo : nº 201201539

Tem a presente a finalidade de
notificar o  Sr JOÃO ROBERTO PETRIM,
proprietário do  imóvel localizado na 
RUA JAMAICA (Registro 11906) Q – 13  
L - 29    para apresentar o  projeto
de regularização onde mostre a real
área existente, uma vez que, no último
projeto apresentado a situação não
condiz com a existente de fato no
local,  no  prazo máximo de 20 (vinte)
dias a contar da data desta
publicação conforme  exigências do
artigo 42 da Lei Municipal nº 2965/97
– Código de Obras.

Como  seu proprietário
encontra-se em lugar incerto e 
não sabido,   publica-se  a
presente notificação  cientificando
que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o
imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

 
Itatiba, 03 de abril de 2013.

 
JOSÉ FRANCISCO MANTOVANI

Chefe da Seção de Fiscalização

NOTIFICAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA os candidatos
abaixo relacionados, aprovados em
Concurso Público Edital – 01/2010 e
01/2012 a comparecerem ao Centro
Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida
Luciano Consoline, nº600, Jardim de
Lucca, no dia 08/04/2013 às 14:00 hs,
para apresentação de documentos:

Auxiliar Administrativo
148º Jeferson Fumachi Montico
149º Tamiris Carmo de Sa
150º Pedro Jair Lingiardi

151º Marcos Tadeu de Carvalho
152º Mirian Maria Alves
153º Leonardo Pedro Moriondo
154º Thais Alexandra Pereira de
Godoy
(Comparecer com RG, comprovante
de conclusão do Ensino Médio).

Medico Gastroenterologista
3º Helena Cristina Alves de Oliveira
(Registro no CRM e especialização
ou residência médica reconhecida
na área).

Motorista para caminhão
9º Silvio Cesar Oliveira Lima
(Comparecer com RG,
comprovante de conclusão do
Ensino Fundamental e CNH
categoria “D” ou “E”)

Telefonista
8º Tatiana Ferreira Yamaguchi
(Comparecer com RG e
comprovante de conclusão do
Ensino Médio)

Calceteiro
1º Ailton Sebastião de Freitas
2º José Ferreira dos Santos
3º Carlos Junio Bezerra Jurema
(Comparecer com RG e ser
Alfabetizado)

Instrutor Surdo
1º Santiago Perez Feliciano
(Comparecer com RG, ter Ensino
Médio Completo, além de
proficiência em LIBRAS e experiência
comprovada em atividades de
ensino de LIBRAS.

Pedreiro
9º Vitor Hugo Martelli
10º Jose Benedito dos Santos
11º Francisco Machado de Oliveira
12º Carlos Rodrigues da Silva
(Comparecer com RG e ser
Alfabetizado)

Itatiba, 04 de Abril de 2013.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração Processo Administrativo nº 02817/2012

Itatiba/SP, 03 de abril de 2013

À LUMAR COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

Em vista do atraso na entrega dos
itens 98 e 214 do Pregão Presencial
nº 122/2012, objeto do processo
administrativo nº 02817/2012, fica esta
empresa NOTIFICADA para:

(a) entregar os itens, constante
nas Autorizações de Fornecimento
nºs 52/2013 e 50/2013, no prazo de
05 (cinco) dias, a partir da
publicação da Imprensa Oficial, sem
prejuízo de posterior apuração, em...

NOTIFICAÇÃO
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
...autos próprios, das penalidades
em tese cabíveis em função da
mora já consolidada (cláusula XIX do
edital licitatório);

E, ainda, CIENTE do seguinte:

(b) em não ocorrendo a entrega
até o prazo máximo de 05 dias úteis
a contar da publicação na Imprensa
Oficial e Recebimento da
Notificação via fax, com
fundamento na cláusula XIX do edital
l icitatório, as autorizações de
fornecimento e notas de empenho
emitidas serão canceladas, sem
prejuízo de posterior apuração, em
autos próprios, das penalidades em
tese cabíveis em função da mora e
inexecução total do contrato
(cláusula XIX, itens 19.1 e 19.2 do
edital licitatório).

Os autos em epígrafe estão
disponíveis para vista e extração de
cópias.

MARIA ANGELA CAMARGO
CORREA DE LIMA

Gestora de Contratos – Secretaria
da Saúde

DANIELA CURCELLI
Gestora de Contratos – Secretaria

da Saúde

DECRETO Nº 6.286, DE 25 DE
MARÇO  DE  2013

“Dispõe sobre a composição do
Conselho Administrativo do Fundo
Social de Solidariedade do
Município, na forma que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com
fundamento nas disposições da Lei
Municipal nº 4.276, de 31 de agosto
de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Administrativo
do Fundo Social de Solidariedade
do Município passa a ser composto
pelos seguintes membros:

Presidente:
- Cássia Helena Benaglia Fattori

Membros:
- Ana Lúcia Nascimento Marcondes
Machado 
- Ana Maria Fernandes Bueno da
Cunha 
- Benedita   Aparecida Consoline
- Eva Alves de Lima Lúcio 
- Flávia de Oliveira Coelho
Camargo 
- Glória de Oliveira Hércules
- José Carlos Miloni
- Kátia Cecília Baptistella
- Monica Amá Carbonari

- Patrícia Marques Sanfins
- Regina Helena Scavone

(Decreto nº 6.286/13)
fls. 02

- Rose Mary Soares da Crus
- Vera Helena dos Santos Brick

Suplentes:
- José Maurício Silveira Franco Junior
- Maria Cristina Panzarin Thomazine
Rossi
- Zuleide Rogaciana da Silva

Art. 2º. O mandato dos membros
do Conselho Administrativo do
Fundo Social de Solidariedade será
de dois (02) anos, permitida a
recondução por igual período após
a manifestação por escrito do
membro a ser reconduzido.

Parágrafo único. Extingue-se o
mandato dos membros do Conselho
ao término da legislatura.

Art. 3º. O mandato dos membros
do Conselho Administrativo do
Fundo Social de Solidariedade será
exercido gratuitamente e suas
funções consideradas como
prestação de serviços relevantes ao
Município.

Art. 4º.  Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,
em 25 de março de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigido e lavrado na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicado
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO

PORTARIA  Nº 6.012,  DE 1º DE
ABRIL  DE  2013

“Exonera servidor, a pedido”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 1º de
fevereiro de 2012, resolve

E X O N E R A R, a pedido:

SEBASTIÃO JOSÉ VENDRAMINI,
portador da cédula de identidade
RG n.º 3.804.815 e inscrito no CPF

PORTARIA

n.º 035.827.288-20, do Emprego
Público, de confiança, de Assessor
Nível I, lotado junto a Secretaria de
Governo, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 1º de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.013, DE 01 DE ABRIL
DE 2013

“Nomeia servidora”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI ,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999
e Lei Municipal nº 4.444, de 1º de
fevereiro de 2012, resolve

N O M E A R:

NEUZA MARIA BARZANI ARAÚJO,
portadora da cédula de
identidade RG nº 36.881.938-3 e
do CPF/MF nº 278.165.498-14,
para exercer o Emprego Público,
de confiança, de Assessora Nível
VII, referência salarial 106, lotada
junto a Secretaria de Educação,
no regime da Consolidação das

PORTARIA Nº 6.014, DE 03 DE ABRIL
DE 2013

“Exonera servidor, ex officio”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, com
fundamento na Lei Municipal nº
3.239, de 28 de dezembro de 1999,
resolve

EXONERAR, ex officio:

EDSON RICARDO GAMBELONI,
portador da cédula de identidade
RG n.º 29.981.751-9  e do CPF n.º
188.075.568-80, ocupante do
Emprego Público, de confiança, de
Assessor Nível V, lotado junto a
Secretaria da Ação Social, Trabalho
e Renda, a partir de 04 de abril de
2013.

CUMPRA-SE.

Atos Oficiais da Câmara Municipal
CARTA CONVITE Nº 01/2013

  PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 060/2013

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
 
Diante da decisão proferida

pela Comissão de Licitações,
homologo o procedimento
licitatório nº 01/2013, referente ao
Convite nº 01/2013, que tem por
objeto a contratação de empresa
especializada para instalação de ar
condicionado, com o fornecimento
dos equipamentos e materiais
necessários, em instalações do
Palácio 1º de Novembro, e adjudico
seu objeto à empresa 
Refrigeração Marajó Ltda, pelo
valor global de R$ 63.000,00

(sessenta e três mil reais). 
Execução e pagamento conforme
consta do Edital.

Palácio 1º de Novembro, em 1º
de abril de 2013.

 
VITÓRIO BANDO

Presidente da Câmara Municipal
 

CARTA CONVITE Nº 02/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Nº 067/2013
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

 
Diante da decisão proferida

pela Comissão de Licitações,
homologo o procedimento

licitatório nº 02/2013, referente ao
Convite nº 02/2013, que tem por
objeto a contratação de
especializada para execução dos
serviços de fechamento de salas em
módulos de vidro e adjudico seu
objeto à empresa  MT Lopes
Indústria de Estruturas Metálicas EPP
Ltda, pelo valor global de  R$
56.053,00 (cinquenta e seis mil e
cinquenta e três reais). Execução e
pagamento conforme consta do
Edital.

 
Palácio 1º de Novembro, em 1º

de abril de 2013.
 

VITÓRIO BANDO
Presidente da Câmara Municipal

O Setor de Recursos Humanos
da Prefeitura do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições CONVOCA a candidata
abaixo relacionada, aprovada em
Concurso Público Edital – 01/2010 a
comparecer ao Centro
Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na
Avenida Luciano Consoline, nº600,
Jardim de Lucca, no dia 08/04/2013
às 14:00 hs, para apresentação de
documentos:

Assistente Social
35º Eda Aparecida Selicani Morikuni
(Comparecer com RG,
comprovante de conclusão do
Ensino Superior e Registro no CRESS).

Itatiba, 04 de Abril de 2013.

Rita de C. S. Godoy Gotardo
Chefe da Seção de Recursos

Humanos

Leis do Trabalho – CLT, a part i r
desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 01 de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Centro Administrativo Municipal
“Prefeito Ettore Consoline”,

em 03 de abril de 2013.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

A equipe responsável pela agora atende noInfovia Municipal

Centro Administrativo ‘Prefeito Ettore Consoline’

COMUNICADO

NOVO TELEFONE DA INFOVIA MUNICIPAL

(11) 3183-0694

DECRETO Nº 6.286, DE 25 DE
MARÇO  DE  2013

“Dispõe sobre a composição do
Conselho Administrativo do Fundo
Social de Solidariedade do
Município, na forma que especifica”.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, e com
fundamento nas disposições da Lei
Municipal nº 4.276, de 31 de agosto
de 2010,

D E C R E T A:

Art. 1º. O Conselho Administrativo
do Fundo Social de Solidariedade
do Município passa a ser composto
pelos seguintes membros:

Presidente:
- Cássia Helena Benaglia Fattori

Membros:
- Ana Lúcia Nascimento Marcondes
Machado 
- Ana Maria Fernandes Bueno da
Cunha 
- Benedita   Aparecida Consoline
- Eva Alves de Lima Lúcio 
- Flávia de Oliveira Coelho
Camargo 
- Glória de Oliveira Hércules
- José Carlos Miloni
- Kátia Cecília Baptistella
- Monica Amá Carbonari
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Agenciador / Recepcionista
Ambos os sexos, para atendi-
mento ao cliente

Ajudante  de  Cozinha
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana, das 16 às 24 ho-
ras

Ajudante  de  Montador
Masculino, acima de 18 anos

Ajudante  de  Serralheiro
Masculino,

Ajudante  Geral
Masculino, para industria

Atendente  de  Lanchonete
Ambos os sexos, acima de 18
anos,

Auxiliar  de  Cozinha
Ambos os sexos, das 8 as
16h20, 1 folga semanal, para
restaurante

Auxiliar  de  Limpeza
Feminino, das 14 as 23 horas,
de quarta a domingo

Auxiliar  de  Limpeza
Feminino, 3x por semana, resi-
dir próximo centro

Auxiliar  de  Mecânico
de  Auto

Masculino, com habilitação,
vontade de aprender e prefe-
rencialmente com curso de
mecânica

Copeiro
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana das 8 às 16 hs

Cozinheiro
Ambos os sexos, das 16 as 22
horas

Cozinheiro
Ambos os sexos, para lancho-
nete

Estagiário  de
Engenharia  Civil

Ambos os sexos , engenharia
civil

Garçom
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana

Gerente  de  Loja
Ambos os sexos, para loja de
materiais de construção em
Jundiai

Montador  de  Estrutura
Metálica

Masculino, com experiência na
função

Motorista  (10 Vagas)
Masculino, habilitação D, diver-
sas empresas, caminhão e
onibus

Oficial  de  Serviços  Gerais
Masculino, de 25 a 35 anos

Oficial  de  Serviços  Gerais
TEMPORARIO

Ambos os sexos, para o even-
to da FOB (dos pássaros)

Operador  de  Caixa
Ambos os sexos, trabalha fins
de semana, para lanchonete

Operador  de  Supermercado
Ambos os sexos, acima de 18
anos, ensino fundamental
completo

Supervisor  de  Salão
Ambos os sexos, área de ali-
mentação, trabalha fins de
semana

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :S E G U R O  D E S E M P R E G O :
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

I N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R AI N T E R M E D I A Ç Ã O  M Ã O  D E  O B R A
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Carteira de Trabalho e

nº PIS ou Cartão Cidadão 
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Bicicletas, patins, skates e similares estão
proibidos no Parque até 18 de abril

Pa ra  ga ran t i r  a  segu rança dos
frequentadores do Parque Luis Latorre está
p ro ib ida  a  en t rada no  rec in to  com

bicicletas, patins, skates e similares até o dia
18 de abri l, período em que acontece a
montagem, o evento e a desmontagem das
estruturas da 11ª Festa do Caqui e Cia.
2013.  Após  esse per íodo,  o  acesso ao
espaço volta a ser normal.

COMUNICADO
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CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2013

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITATIBA, no uso de suas prerrogativas e atribuições legais,
CONVOCA os candidatos inscritos e deferidos para a realização das Provas Objetivas no Concurso
Público 01/2013 conforme listagens a serem disponibilizadas no site www.zambini.org.br.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITATIBA     -     ITATIBA-SP, 26 de março de 2013


